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                             Retificação I. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00020-SRP/PMMR 

 
O Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de MÃE DO RIO PARÁ, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO PARÁ, torna público á todos os interessados, a Retificação ao Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00020-SRP/PMMR, que passa a ter a redação a seguir especificada, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do referido instrumento convocatório: 

Onde se lê: 

9.5 Qualificação Técnica: 

9.5.1. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no 
mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica fornecida por órgão público ou privado 
comprovando que já executou e/ou executa o fornecimento dos itens com características 
semelhantes ao objeto do presente certame, com firma reconhecida em cartório, acompanhado 
do contrato e suas respectivas notas fiscais para comprovação de fornecimento; 
9.5.2. Comprovação de que é adimplente com o Município, para o fornecimento do objeto licitado, através 

de Declaração de Adimplência, expedido pela Prefeitura Municipal de Mãe do Rio Para, até o segundo dia 
que antecede a data de abertura do presente certame.  
Obs: A referida declaração deva ser solicitada formalmente, a interessada devera no ato da solicitação 
apresentar documentos que comprove que tem poderes para tal, com apresentação de; Oficio, Contrato 
Social, RG e CPF, se for proprietário Oficio, Contrato Social, RG, CPF e Procuração, devidamente 
reconhecida em cartório se for procurador. A referida declaração poderá ser solicitada de forma presencial, 
no endereço; COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO – MÃE DO RIO PARÁ, de segunda 

a quinta feira, das 08:00h, as 13:00h. 
 
16 – DA ENTREA E DO PRAZO E DAS AMOSTRAS. 
16.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os materiais objetos desta licitação, mediante a 
emissão de ordem de fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
16.2 A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 3 (Três) dias contados a partir da data de recebimento 
da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min 
(horário de Brasília/DF), Complexo Administrativo, 998, Santo Antônio, na cidade de MÃE DO RIO PARÁ. 
16.3 Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 
inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade 
nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa 
neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 
16.4 Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de para consumo. O não cumprimento dessa 
condição acarretará na devolução do produto à empresa detentora da Ata, sendo as custas de devolução 
e reenvio por conta da referida empresa. 
16.5 Os materiais deverão ser entregues em conformidade com o termo de referência anexo I com no 
máximo 20% do tempo de vida útil contado a partir da data de fabricação, ou seja, com 80% da sua validade 
intacta. 
16.6 Todos os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados para garantir a integridade 
dos mesmos. 
16.7 A Secretaria Municipal de Saúde será rigorosa na conferência dos materiais entregues, reservando-se 
o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do produto entregue. 
16.8 Os materiais devem obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 
16.9 Os materiais em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 
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Leia-se: 

 

9.5.1. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no 
mínimo 01 (Um) atestado de capacidade técnica fornecida por órgão público ou privado 
comprovando que já executou e/ou executa o fornecimento dos itens com características 
semelhantes ao objeto do presente certame, com firma reconhecida em cartório, acompanhado 
do contrato e suas respectivas notas fiscais para comprovação de fornecimento; 
9.5.1.1 – Após a fase de lances declardo o vencedor, o mesmo deverá apresentar jutamente 
com proposta readequada a, ficha técnica, e registro no IMETRO, dos itens: 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 39, 45, 46, 47, 49, 50, 57, 58, 69, 76 e 77, em conformidade com Portaria nº 
20/2017 e 62/2022 do IMETRO. 
9.5.2. Comprovação de que é adimplente com o Município, para o fornecimento do objeto licitado, através 

de Declaração de Adimplência, expedido pela Prefeitura Municipal de Mãe do Rio Para, até o segundo dia 
que antecede a data de abertura do presente certame.  
Obs: A referida declaração deva ser solicitada formalmente, a interessada devera no ato da solicitação 
apresentar documentos que comprove que tem poderes para tal, com apresentação de; Oficio, Contrato 
Social, RG e CPF, se for proprietário Oficio, Contrato Social, RG, CPF e Procuração, devidamente 
reconhecida em cartório se for procurador. A referida declaração poderá ser solicitada de forma presencial, 
no endereço; COMPLEXO ADMINISTRATIVO, 998, SANTO ANTONIO – MÃE DO RIO PARÁ, de segunda 

a quinta feira, das 08:00h, as 13:00h, e/ou de forma eletrônica, prefeituramaedorio@hotmail.com. 

 
16 – DA ENTREA E DO PRAZO E DAS AMOSTRAS. 
16.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os materiais objetos desta licitação, mediante a 
emissão de ordem de fornecimento pela Prefeitura Municipal de Mãe do Rio Pará, a partir da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
16.2 – A Administração em caso de duvidas, poderá solicitar a apresentação de amostra do dos 
produtos apresentados, onde a mesma derá ser apresentada em até 15(Quinze) dias, contados a 
partir da convocação, no sitio eletrônico cujo endeço é www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
16.3.A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 3 (Três) dias contados a partir da data de recebimento 
da ORDEM DE COMPRA e/ou FORNECIMENTO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min 
(horário de Brasília/DF), Complexo Administrativo, 998, Santo Antônio, na cidade de MÃE DO RIO PARÁ. 
Obs: A licitante após sagrada vencedora poderá impetrar um requerimento para em comum acordo com a 
administração estabelecer o prazo de entrega dos produtos de forma rasurável, para ambos os lados, não 
superior a 15 (Quinze) dias. 
 
16.4.Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão devidamente 
inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade 
nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressa 
neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 
16.5.Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de para consumo. O não cumprimento dessa 
condição acarretará na devolução do produto à empresa detentora da Ata, sendo as custas de devolução 
e reenvio por conta da referida empresa. 
16.7.Os materiais deverão ser entregues em conformidade com o termo de referência anexo I com no 
máximo 20% do tempo de vida útil contado a partir da data de fabricação, ou seja, com 80% da sua validade 
intacta. 
16.8.Todos os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados para garantir a integridade dos 
mesmos. 
16.8.1. A Prefeitura Municipal de Mãe do Rio Pará, será rigorosa na conferência dos materiais entregues, 
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade do produto 
entregue. 
16.8.2. Os materiais devem obedecer todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos. 
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16.9 Os materiais em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da compra. 

 

 
 

Mãe do Rio/Pará 12 de Agosto de 2022 
 

 
 
  

 
 

ALDECIR PEREIRA DAMASCENO 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro 
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